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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.769
 de 27 de setembro de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
46.992/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico dos bens móveis
alocados na Secretaria Municipal de Educação, os seguintes
representantes:

I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
Marcos Roberto Vaz. RI: 6540-4
Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6

II -  Representantes da Secretaria:
Local: EMEI Vila São Lúcio
Responsáveis: Acompanhamento: Ana Beatriz Gomes de Cais
Documentação: Carmen Silvia Alves Machado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 27 de setembro de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 27 de setembro de

2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.520
de 26 de setembro de 2023.

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de
novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 4.877.960,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e sete mil,
novecentos e sessenta reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

82 3 Gabinete do Prefeito 500.000,00

524 1
Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.175.000,00

530 1 77.960,00

775 1

 
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

320.000,00

776 1 275.000,00

782 1 2.030.000,00

793 3 500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
1.252.960,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil,
novecentos e sessenta reais), obedecendo às seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

525 1

 
 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

115.000,00

526 1 60.000,00

527 1 1.000.000,00

528 1 10.000,00

533 1 28.830,00

534 1 39.130,00

b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).
c) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$3.125.000,00(três milhões e cento e vinte e cinco
mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de setembro de 2023.

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de
2023 – 168º ano de emancipação político-administrativa de

Botucatu.                                        
                                            
Antonio Marcos Camillo

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente  
 

LEI Nº 6.521
de 26 de setembro de 2023.

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de
novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o
limite de R$4.218.250,00 (quatro milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e
cinquenta reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor
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165 1

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação

420.000,00

167 1 100.000,00

172 1 830.000,00

173 1 1.351.100,00

179 1 184.500,00

187 1 100.000,00

190 1 40.000,00

191 1 592.650,00

215 1 600.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
1.751.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil reais),
obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

158 1

 
Secretaria Municipal de Educação

1.000.000,00

178 1 451.000,00

206 1 300.000,00

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$2.467.250,00 (dois milhões, duzentos e dezessete
mil e duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 26 de setembro de 2023.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de
2023 – 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.            

                       
                                                    

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente  

 
DECRETO Nº 12.991

                 de 26 de setembro de 2023.                      

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante a Lei nº 6.520/2023, D E C R E
T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
4.877.960,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e sete mil, novecentos e
sessenta reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

82 3 Gabinete do Prefeito 500.000,00

524 1
Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.175.000,00

530 1 77.960,00

775 1

 
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

320.000,00

776 1 275.000,00

782 1 2.030.000,00

793 3 500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

b) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
1.252.960,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil,
novecentos e sessenta reais), obedecendo às seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

525 1

 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

115.000,00

526 1 60.000,00

527 1 1.000.000,00

528 1 10.000,00

533 1 28.830,00

534 1 39.130,00

b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).
c) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$3.125.000,00(três milhões e cento e vinte e cinco
mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 26 de setembro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.992
                  de 26 de setembro de 2023.                     

                                   
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante a Lei nº 6.521/2023,  D E C R
E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$4.218.250,00 (quatro milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e
cinquenta reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

165 1

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação

420.000,00

167 1 100.000,00

172 1 830.000,00

173 1 1.351.100,00

179 1 184.500,00

187 1 100.000,00

190 1 40.000,00

191 1 592.650,00

215 1 600.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$ 1.751.000,00
(um milhão, setecentos e cinquenta e um mil reais), obedecendo as seguintes
fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

158 1

 
Secretaria Municipal de Educação

1.000.000,00

178 1 451.000,00

206 1 300.000,00
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b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$2.467.250,00 (dois milhões, duzentos e dezessete mil e
duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                         

Botucatu, 26 de setembro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

   Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.993
                        de 27 de setembro de 2023.                      

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 45.271/2023; 46.929/2023; 47.241/2023; 47.366/2023;
47.462/2023 e 47.718/2023, D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.704.427,42 (um milhão, setecentos e quatro mil, quatrocentos e vinte e
sete reais e quarenta e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

163 2

Secretaria Municipal de Educação

1.552,48

164 2 2.686,50

200 1 158.949,55

206 5 797.070,00

215 5 455.000,00

374 1 Secretaria Municipal de Esportes 150.000,00

463 1

Secretaria Municipal de Cultura

35.000,00

481 1 940,00

483 1 1.941,00

495 1 408,00

523 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 591,45

611 1 Secretaria Municipal do Verde 288,44

680 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 100.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
802.188,87 (oitocentos e dois mil, cento e oitenta e oito reais e
oitenta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

161 2
Secretaria Municipal de Educação

4.238,98

207 5 797.070,00

522 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 591,45

610 1 Secretaria Municipal do Verde 288,44

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$902.238,55 (novecentos e dois mil, duzentos e
trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 27 de setembro de 2023.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de setembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 

(PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 

1.311/22 (LDO/2023) ”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º Ficam alterados e incluídos nos Anexos II, III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 
2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:  

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 
Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E 
REPAROS DE PEQUENO MEDIO E GRANDE PORTES QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO 

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO O 
CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO POSSA SE 
EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL INCLUSIVE POR MEIO DE 
POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00

 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 100,00 100,00 100,00 100,00  

 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 77.141.897,21 R$ 67.993.389,20 R$ 45.372.000,00 R$ 42.085.100,00  

 
Total do Programa: R$ 232.592.386,41 
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Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 
Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

Programa: 0024 - SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA

Justificativa: PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS

 
 

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS 03 0,00 100,00

 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 100,00 100,00 100,00 100,00  

 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 1.427.000,00 R$ 1.410.000,00 R$ 1.089.200,00 R$ 1.097.000,00  

 
Total do Programa: R$ 5.023.200,00 

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 
Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA
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Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
ZELADORIA MUNICIPAL 01 0,00 0,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal rodoviário M² 10.000,00 10.000,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal Aeroportuário M² 50.000,00 50.000,00

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade 1,00 1,00

Manutenção do Fundo de Apoio ao Transporte Coletivo - F.A.T.C. Unidade 1,00 1,00

Materiais de consumo, equipamentos e demais insumos para serviços de 
sinalização viária 

M² 0,00 30.000,00

Mão de obra especializada para serviços de sinalização viária M² 0,00 30.000,00

Manutenção de prédios públicos Quantidade 0,00 20,00

Manutenção de praças Quantidade 0,00 77,00

Manutenção de canteiros M² 0,00 26.000,00

Podas e retiradas de árvores Quantidade 0,00 1.020,00

Varrição da cidade Metro linear 0,00 44.500,00

Manutenção de banheiros públicos Quantidade 0,00 15,00

Coleta de materiais inservíveis Quantidade 0,00 1.200,00

Aterro sanitário Tonelada 0,00 44.000,00
 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 0,00 100,00 100,00 100,00  

 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00  

 0,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00  

 0,00 1,00 1,00 1,00  

 0,00 1,00 1,00 1,00  

 0,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00  

 0,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00  

 0,00 20,00 20,00 20,00  

 0,00 77,00 77,00 77,00  

 0,00 26.000,00 28.000,00 30.000,00  

 0,00 600,00 960,00 1.020,00  

 0,00 33.000,00 44.500,00 50.000,00  

 0,00 15,00 18,00 20,00  

 0,00 817,00 1.090,00 1.200,00  

 0,00 31.500,00 42.000,00 44.000,00  
 

 

  

 

 
Custo Financeiro

 2022 2023 2024 2025  

 R$ 0,00 R$ 31.081.022,43 R$ 25.705.600,00 R$ 14.410.000,00  

 
Total do Programa: R$ 71.196.622,43 
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.01.08 - FUN.MUN. DE MANUT DO CORPO DE BOMBEIROS

Função de Governo: 06 - SEGURANCA PUBLICA

Subfunção de Governo: 182 - DEFESA CIVIL 

Programa: 0024 - SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA 

Justificativa: PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS
 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.003 - CONSTRUCAO  
REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

Projeto OBRAS UNIDADE   

2.064 - MANUTENCAO DO  
FUNDO MUN CORPO DE 
BOMBEIROS 

Atividade  UNIDADE   

 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 5,000.00
 

100.00
 

R$ 5,000.00
 

 100.00 
 

 

  

R$ 1,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 5,000.00
  

           

2.064 - MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE 
BOMBEIROS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

1.00
 

R$ 1,422,000.00
 

1.00
 

R$ 1.405,000.00
 

 1.00 
 

 

  

R$ 1,088,200.00 
 

 

  

 

1.00
  

 

R$ 1,092,000.00
  

           
     R$ 1,427,000.00 R$ 1.410,000.00  R$ 1,089,200.00 R$ 1,097,000.00

 Total do Programa:  R$ 5,023,200.00
 

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE 
ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A 
SE ESTABELECER 
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Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.006 - PAVIMENTACAO E 
RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

Projeto  UNIDADE   

2.026 - MANUTENCAO DE 
OBRAS E SERVICOS 
MUNICIPAIS 

Atividade  UNIDADE   

2.028 - MANUTENCAO DE VIAS 
URBANAS 

Atividade  UNIDADE   
 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

1.006 - PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 12,232,518.53
 

100.00
 

R$ 13,750,000.00
 

 100.00 
 

 

  

R$ 9,000,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 3,000,000.00
  

           

2.026 - MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS 
MUNICIPAIS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 20,735,936.15
 

100.00
 

R$ 18,594,954.88
 

 100.00 
 

 

  

R$ 17,315,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 16,770,000.00
  

           

2.028 - MANUTENCAO DE VIAS URBANAS 
 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 583,000.00
 

100.00
 

R$ 802,040.00
 

 100.00 
 

 

  

R$ 1,185,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 700,000.00
  

           
     R$ 33,551,454.68 R$ 33,146,994.88  R$ 27,500,000.00 R$ 20,470,000.00

 Total do Programa:  R$ 114,668,449.56
 

 

   

 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.02 - DEPARTAMENTO DE ZELADORIA MUNICIPAL

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM BEM ESTAR, 
SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.080 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ZELADORIA 

Atividade CONSERVAÇÃO METRO LINEAR 0.00 0.00
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ZELADORIA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

70.00
 

R$ 2,475,000.00
 

 100.00 
 

 

  

R$ 1,341,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 1,000,000.00
  

           
     R$ 0.00 R$ 2,475,000.00  R$ 1,341,000.00 R$ 1,000,000.00

 Total do Programa:  R$ 4,816,000.00
 

 

   

 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.03 - DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

Função de Governo: 17 - SANEAMENTO 

Subfunção de Governo: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM BEM ESTAR, 
SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.080 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ZELADORIA 

Atividade CONSERVAÇÃO METRO LINEAR 0.00 0.00
 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ZELADORIA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

70.00
 

R$ 13,664,548.00
 

 100.00 
 

 

  

R$ 12,803,000.00 
 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 12,360,000.00
  

           
     R$ 0.00 R$ 13,664,548.00  R$ 12,803,000.00 R$ 12,360,000.00

 Total do Programa:  R$ 38,827,548.00
 

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 

Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.05 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo
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Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM BEM ESTAR, 
SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.040 - MANUTENCAO DO DET   
RECURSOS DE MULTAS 

Atividade  UNIDADE   

2.080 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ZELADORIA 

Atividade CONSERVAÇÃO METRO LINEAR 0.00 0.00
 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE 
MULTAS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

20,000.00
 

R$ 1.586,882.43
 

 0.00
 

 

  

R$ 868,000.00
 

 

  

 

0.00
  

 

R$ 0.00
  

           

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ZELADORIA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

20,000.00
 

R$ 10,397,672.00
 

 0.00
 

 

  

R$ 7,786,500.00
 

 

  

 

0.00
  

 

R$ 0.00
  

           
     R$ 0.00 R$ 11,984,554.43  R$ 8,654,500.00 R$ 0.00

 Total do Programa:  R$ 20,639,054.43
 

 

   

 

 
Art. 2º Ficam alterados e incluídos nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.311, de 30 de agosto de 
2022 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, os seguintes projetos e objetivos: 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 

Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E 
REPAROS DE PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O 
CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE 
EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE 
POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER   

  
Metas Físicas

    

Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA 
ÁREA 

03 0,00 100,00 100,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 67.993.389,20
 

Ano XXX    |   Edição 2224-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quarta-feira, 27 de Setembro de 2023                                                        10

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.351 

de 26 de setembro de 2023. 
 

(Projeto de Lei Complementar n° 24/2023) 

 
Página 8 de 14 

 
 

  

 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 
Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

Programa: 0024 - SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA  

Justificativa: PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS  

  
Metas Físicas

    

Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIPAL DO CORPO 
DE BOMBEIROS 

03 0,00 100,00 100,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 1.410.000,00
 
 
 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

  
Metas Físicas
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Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

ZELADORIA MUNICIPAL 01 0,00 0,00 100,00
Manutenção, conservação e limpeza do Terminal 
rodoviário 

M² 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal 
Aeroportuário 

M² 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade 1,00 1,00 1,00
Manutenção do Fundo de Apoio ao Transporte Coletivo 
- F.A.T.C. 

Unidade 1,00 1,00 1,00

Materiais de consumo, equipamentos e demais 
insumos para serviços de sinalização viária 

M² 0,00 30.000,00 20.000,00

Mão de obra especializada para serviços de sinalização 
viária 

M² 0,00 30.000,00 20.000,00

Manutenção de prédios públicos Quantidade 0,00 20,00 20,00
Manutenção de praças Quantidade 0,00 77,00 77,00
Manutenção de canteiros M² 0,00 26.000,00 26.000,00
Podas e retiradas de árvores Quantidade 0,00 1.020,00 600,00
Varrição da cidade Metro linear 0,00 44.500,00 33.000,00
Manutenção de banheiros públicos Quantidade 0,00 15,00 15,00
Coleta de materiais inservíveis Quantidade 0,00 1.200,00 817,00
Aterro sanitário Tonelada 0,00 44.000,00 31.500,00

  

Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 31.081.022,43
 

  

 
 
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.01.08 - FUN.MUN. DE MANUT DO CORPO DE BOMBEIROS

Função de Governo: 06 - SEGURANCA PUBLICA

Subfunção de Governo: 182 - DEFESA CIVIL 

Programa: 0024 - SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA  

Justificativa: PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS  
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Ações e Metas

  

       
Ação: 1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

Tipo: Projeto 

Produto: OBRAS 

Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.064 - MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE BOMBEIROS

Tipo: Atividade

Produto:  
Indicador: MANUTENÇÃO DE FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIRO

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

100,00 R$ 5.000,00

2.064 - MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE BOMBEIROS 1,00 R$ 1.405.000,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 1.410.000,00
 

 

  

  

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E 
REPAROS DE PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O 
CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA 
SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO 
DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER   
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Ações e Metas
  

       
Ação: 1.006 - PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS

Tipo: Projeto 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.026 - MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.028 - MANUTENCAO DE VIAS URBANAS

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

1.006 - PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS 100,00 R$ 13.750.000,00

2.026 - MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 100,00 R$ 18.594.954,88

2.028 - MANUTENCAO DE VIAS URBANAS 100,00 R$ 802.040,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 33.146.994,88
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.02 - DEPARTAMENTO DE ZELADORIA MUNICIPAL

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 
 

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

Ações e Metas
  

       
Ação: 2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Tipo: Atividade 

Produto: CONSERVAÇÃO 

Indicador: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Unidade de Medida: METRO LINEAR Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA 70,00 R$ 2.475.000,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 2.475.000,00
 

 

  

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 

Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.03 - DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

Função de Governo: 17 - SANEAMENTO 

Subfunção de Governo: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA
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Ações e Metas
  

       
Ação: 2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Tipo: Atividade 

Produto: CONSERVAÇÃO 

Indicador: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Unidade de Medida: METRO LINEAR Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA 70,00 R$ 13.664.548,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 13.664.548,00
 

 

  

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 

Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.05 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

Ações e Metas
  

       
Ação: 2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Tipo: Atividade 

Produto: CONSERVAÇÃO 
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Indicador: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Unidade de Medida: METRO LINEAR Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 20.000,00 R$ 1.586.882,43

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA 20.000,00 R$ 10.397.672,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 11.984.554,43
 

 

  

 

 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro de 2023. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de 2023 - 168º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 

(PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 

1.311/22 (LDO/2023) ”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º Ficam alterados e incluídos nos Anexos II, III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 
2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:  

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 

 
Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR COM ACOES QUE IMPLEMENTEM 
PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E 
PEDAGOGICOS 

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
ATENDIMENTO A DEMANDA ESCOLAR 01 0,00 95,00

 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 95,00 95,00 95,00 95,00  

 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 137.267.706,80 R$ 182.301.532,08 R$ 185.965.050,00 R$ 134.950.800,00  

 
Total do Programa: R$ 640.485.088,88 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 
Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 0005 - MERENDA ESCOLAR

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 
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Objetivo: FORNECER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO REFEICAO BALANCEADA SUPRINDO PARTE 
DAS RECOMENDACOES NUTRICIONAIS DIARIAS

Justificativa: O ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE QUE PROPOE O 
SUPRIMENTO DE PARTE DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS CONTRIBUINDO PARA O BEM ESTAR FISICO E 
MENTAL E CONSEQUENTEMENTE DIMINUINDO A EVASAO E MELHORANDO O RENDIMENTO ESCOLAR

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 38 0,00 100,00

 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 100,00 100,00 100,00 100,00  

 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 11.960.820,06 R$ 9.763.315,82 R$ 20.016.000,00 R$ 8.108.000,00  

 
Total do Programa: R$ 49.848.135,88 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

 

Ações/Metas

Ação Tipo Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.034 - VALE ALIMENTACAO Atividade MANUTENÇÃO UNIDADE   

 

 

 

 
Metas e Custo Financeiro por Exercício 

___________________________________________________________________________________________________ 
 
  

Ação 2022 2023 2024  2025

2.034 - VALE ALIMENTACAO 
 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 14,000,000.00
 

100.00
 

R$ 15,000,000.00
 

100.00  

  

R$ 18,000,000.00 
 

  

 100.00
 

  

 

R$ 15,400,000.00
 

  

 

           
     R$ 14,000,000.00 R$ 14,000,000.00 R$ 18,000,000.00  R$ 15,400,000.00

 Total do Programa: R$ 61,400,000.00
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.02 - COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

 

Ações/Metas

Ação Tipo Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.003 - CONSTRUCAO  
REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

Projeto OBRAS UNIDADE   

2.100 - MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Atividade  UNIDADE   

 

 

 

 
Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023 2024  2025

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO 
DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 
 

  
 

R$ 155,000.00
  

100.00
 
 

 

R$ 2,106,000.00
 

100.00 
 
 

 

  

R$ 2,050,000.00 
 

  

 100.00
 
 

 

  
 

R$ 155,000.00
 

  

 

           

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
EDUCACAO BASICA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

95.00
 
 

  
 

R$ 73,839,597.80
  

95.00
 
 

 

R$ 101.084,660.17
 

95.00
 
 

 

  

R$ 99,328,000.00 
 

  

 95.00
 
 

 

  
 

R$ 74,228,400.00
 

  

 

           
     R$ 73,994,597.80 R$ 103,190,660.17 R$ 101,378,000.00  R$ 74,383,400.00

 Total do Programa: R$ 352,946,657.97

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.02 - COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 
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Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto OBRAS UNIDADE   

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS 
EDUCACAO BASICA 
  

Atividade  UNIDADE   

  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023 2024  2025

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO 
DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 
 

  

 

R$ 102,000.00
  

100.00
 
 

 

R$ 2,341,711.16
 

100.00 
 
 

 

  

R$ 2,000,000.00 
 

  

 100.00
 
 

 

  

 

R$ 102,000.00
 

  

 

           

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
EDUCACAO BASICA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

95.00
 
 

  

 

R$ 39,565,607.10
  

95.00
 
 

 

R$ 51,550,060.75
 

95.00
 
 

 

  

R$ 53,362,550.00 
 

  

 95.00 
 
 

 

  

 

R$ 37,227,400.00
 

  

 

           
     R$ 39,667,607.10 R$ 53,891,771.91 R$ 55,362,550.00  R$ 37,329,400.00

 Total do Programa: R$ 186,251,329.01
 

 

   

  

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
   

   

 

Controle: Alteração

Unidade Executora: 02.04.03 - COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.100 - MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Atividade  UNIDADE   
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023 2024  2025

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
EDUCACAO BASICA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

                       95.00
 
 

  

 

R$ 5,165,901.90
  

                        95.00
 
 

 

R$ 5,157,500.00
 

                        95.00 
 
 

 

  

R$ 5,807,000.00 
 

  

                            95.00
 
 

 

  

 

R$ 2,880,000.00
 

  

 

           
     R$ 5,165,901.90 R$ 5,157,500.00 R$ 5,807,000.00  R$ 2,880,000.00

 Total do Programa: R$ 19,010,401.90
 

 

   

   

 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
 

   

 

Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.04 - COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Função de Governo: 12 – EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO

Programa: 0005 - MERENDA ESCOLAR

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: FORNECER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO  REFEICAO BALANCEADA  SUPRINDO PARTE DAS 
RECOMENDACOES NUTRICIONAIS DIARIAS

Justificativa: O ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  QUE PROPOE O 
SUPRIMENTO DE PARTE DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS  CONTRIBUINDO PARA O BEM ESTAR FISICO E 
MENTAL  E  CONSEQUENTEMENTE  DIMINUINDO A EVASAO E MELHORANDO O RENDIMENTO ESCOLAR

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.003 - CONSTRUCAO  
REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

Projeto OBRAS UNIDADE   

2.100 - MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Atividade  UNIDADE   
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023 2024  2025

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO 
DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

                      100.00
 
 

  

 

R$ 10,000.00
  

                      100.00
 
 

 

R$ 0.00
 

                       100.00 
 
 

 

  

R$ 1,000.00 
 

  

                           100.00
 
 

 

  

 

R$ 10,000.00
 

  

 

           

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
EDUCACAO BASICA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 
 

  

 

R$ 11,950,820.06
  

100.00
 
 

 

R$ 9,763,315.82
 

100.00 
 
 

 

  

R$ 20,015,000.00 
 

  

 100.00
 
 

 

  

 

R$ 8,098,000.00
 

  

 

           
     R$ 11,960,820.06 R$ 9,763,315.82 R$ 20,016,000.00  R$ 8,108,000.00

 Total do Programa: R$ 49,848,135.88
 

 

   

Art. 2º Ficam alterados e incluídos nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.311, de 30 de agosto
de 2022 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, os seguintes projetos e objetivos: 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE 
IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS 
RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS   

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS 
CIDADAOS BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS   

  
Metas Físicas

    

Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

ATENDIMENTO A DEMANDA ESCOLAR 01 0,00 95,00 95,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 182.301.532,08
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Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

 
 

Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 0005 - MERENDA ESCOLAR  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: FORNECER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO  REFEICAO BALANCEADA  SUPRINDO 
PARTE DAS RECOMENDACOES NUTRICIONAIS DIARIAS   

Justificativa: O ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  QUE PROPOE O 
SUPRIMENTO DE PARTE DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS  CONTRIBUINDO PARA O BEM ESTAR FISICO 
E MENTAL  E  CONSEQUENTEMENTE  DIMINUINDO A EVASAO E MELHORANDO O RENDIMENTO ESCOLAR   

  
Metas Físicas

    

Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 38 0,00 100,00 100,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 9.763.315,82
 

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE 
IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS 
RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS   

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    
 

Ações e Metas
  

       
Ação: 2.034 - VALE ALIMENTACAO

Tipo: Atividade 

Produto: MANUTENÇÃO 

Indicador: ATENDIMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 
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Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO

  

Ação Meta Física Custo Financeiro

2.034 - VALE ALIMENTACAO 100,00 R$ 14.000.000,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 14.000.000,00
 

 

  

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.02 - COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM 
PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS 
E PEDAGOGICOS    

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

 
 

Ações e Metas 
_______________________________________________________________________________________________________
       
Ação: 1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS
Tipo: Projeto 
Produto: OBRAS 
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA
Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 
 
       
Ação: 2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA
Tipo: Atividade 
Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA
Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO

Ação Meta Física Custo Financeiro

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

100,00 R$ 2.106.000,00

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 95,00 R$ 101.084.660,17

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 103.190.660,17
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.02 - COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM 
PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS 
E PEDAGOGICOS    

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

 
 
 

Ações e Metas
  

       
Ação: 1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

Tipo: Projeto 

Produto: OBRAS 

Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 
 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO 
 

 

 

  

  

Ação Meta Física Custo Financeiro

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

100,00 R$ 2.341.711,16

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 95,00 R$ 51.550.060,75

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 53.891.771,91
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.03 - COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0004 - SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM 
PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS 
E PEDAGOGICOS    

Justificativa: ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

Ações e Metas
  

       
Ação: 2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro
2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 95,00 R$ 5.157.500,00

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 5.157.500,00
 

 

  

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.04.04 - COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Função de Governo: 12 - EDUCACAO 

Subfunção de Governo: 306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO

Programa: 0005 - MERENDA ESCOLAR

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: FORNECER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO  REFEICAO BALANCEADA  SUPRINDO 
PARTE DAS RECOMENDACOES NUTRICIONAIS DIARIAS   

Justificativa: O ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  QUE PROPOE O 
SUPRIMENTO DE PARTE DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS  CONTRIBUINDO PARA O BEM ESTAR FISICO 
E MENTAL  E  CONSEQUENTEMENTE  DIMINUINDO A EVASAO E MELHORANDO O RENDIMENTO ESCOLAR   
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Ações e Metas 

       
Ação: 1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

Tipo: Projeto 

Produto: OBRAS 

Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO 

  

Ação Meta Física Custo Financeiro

1.003 - CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

100,00 R$ 0,00

2.100 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 100,00 R$ 9.763.315,82

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 9.763.315,82
 

 

  

 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro de 2023. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de 2023 - 168º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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